PROJETO DE LEI Nº 149, DE 2015

Dá a denominação de "Pedro Moreira da Silva", a estrada vicinal que interliga os municípios de Cosmorama e Sebastianópolis do Sul

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Pedro Moreira da Silva”, a estrada vicinal que interliga os municípios de Cosmorama e Sebastianópolis do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Pedro Moreira da Silva nasceu em Cosmorama, onde morou por toda sua vida. Filho de imigrantes italianos que se instalaram entre as cidades de Cosmorama e Sebastionópolis do Sul. 

Os pais eram donos de propriedades rurais, sendo uma delas de mais de 1000 hectares de terra que ficava nos dois municípios e, assim sendo, era dividida entre Pedro Moreira da Silva e seus outros 13 irmãos. Pedro Moreira se destacou na agricultura cafeeira e no comercio agropecuário, foi um dos desbravadores dessa região abrindo caminhos e ajudando em inúmeras obras da cidade, como a construção da igreja matriz, doando sacas de café para a obra.  

Casado com Izaura Viale da Silva, pai de 4 filhos, avô de 4 netos e 2 bisnetos, sempre esteve empenhado em obras sociais, como contribuições para quermesses, através da doação e leilão de gado e arrecadação para hospitais.

Desta forma, solicitamos aos nobres pares o reconhecimento da vicinal que liga as duas cidades com o nome de Pedro Moreira da Silva, pois é o caminho onde o mesmo e seus familiares faziam e fazem até hoje para suas propriedades. Tendo hoje no bairro rural onde moravam muitos irmãos, sobrinhos e primos, pessoas da família Moreira onde até hoje conservam suas propriedades recebidas de herança e compradas com fruto de trabalho desde aquela época.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Chico Sardelli - PV


